
 
 
 
 

Ministério da Educação  
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira – Unilab 

Conselho Universitário 
 

 
Campus da Liberdade – Av. da Abolição, nº 3 – Redenção, Ceará – CEP: 62.790-000 

Secretaria dos Órgãos de Deliberação Superior – SODS: sods@unilab.edu.br 
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Data: 23/08/2018 
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01. Aprovação das atas; 

02. Comunicações da Presidência; 

03. Comunicações dos Conselheiros; 

04. Expedientes: 

I. Aprovação ad referendum da Resolução nº 11/2018/CONSUNI, que dispõe sobre o 

número de vagas a serem ofertadas para o ingresso no período letivo 2018.1 nos cursos 

de 2º Ciclo, para egressos graduados no curso de Humanidades, nos Campi da 

Liberdade (Ceará) e dos Malês (Bahia) da Universidade da Integração Internacional da 

Lusofonia Afro-Brasileira – Unilab. Processo n° 23282.005952/2018-80. Convidada: 

Andrea Gomes Linard. 

II.  Aprovação ad referendum da Resolução nº 19/2018/CONSUNI, que alterou a 

Resolução nº 18/2018/CONSUNI, que dispõe sobre normas de aplicação geral na 

Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira para o processo 

eleitoral para os cargos de Reitor, Vice-Reitor, de Diretor, Vice-Diretor de Unidade 

Acadêmica e para as funções de Coordenador e Vice-Coordenador de Colegiado de 

Curso. Relatora: Lívia Paulia Dias Ribeiro. 

III.  Aprovação ad referendum da Resolução nº 20/2018/CONSUNI, que reedita, com 

alterações, a Resolução nº 30/2017/CONSUNI, que aprova a criação e o Projeto 

Pedagógico do Curso de Graduação em Engenharia de Computação, Bacharelado, 

regime semestral, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-

Brasileira – Unilab. Processo nº 23282.014869/2017-74. Convidada: Andrea Gomes 

Linard. 

IV.  Aprovação ad referendum da Resolução nº 21/2018/CONSUNI, que aprova o número 

de vagas a serem ofertadas para o ingresso no semestre 2018.2 nos cursos de graduação 

da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira – Unilab. 

Processo nº 23282.007579/2018-92. Convidada: Andrea Gomes Linard. 
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V. Aprovação ad referendum da Resolução nº 22/2018/CONSUNI, que aprova o número 

de vagas a serem ofertadas para o ingresso no semestre 2019.1 nos cursos de graduação 

da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira – Unilab. 

Processo nº 23282.007579/2018-92. Convidada: Andrea Gomes Linard. 

VI.  Proposta de Resolução que dispõe sobre a criação do curso, aprovação do Projeto 

Político-Pedagógico do Curso de Pós-graduação lato sensu Especialização em 

Metodologias Interdisciplinares e Interculturais para o Ensino Fundamental e Médio da 

Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira – Unilab. 

Processo nº 23282.003518/2018-32. Relator: Antônio Vieira da Silva Filho. 

VII.  Proposta de Resolução que dispõe sobre as políticas de formação e desenvolvimento do 

acervo, que dispõe sobre os critérios que estabelecem a seleção, a aquisição, a 

manutenção e descarte de material bibliográfico das bibliotecas setoriais que compõem 

o Sistema de Bibliotecas da Unilab. Processo nº 23282.012437/2017-29. Relator: 

Antônio Vieira da Silva Filho. 

VIII.  Proposta de Resolução que dispõe sobre as normas que disciplinam as atividades 

comuns aos vários setores e serviços integrantes da estrutura organizacional do Sistema 

de Bibliotecas da Unilab. Processo nº 23282.012434/2017-95. Relator: Antônio Vieira 

da Silva Filho. 

IX.  Proposta de Resolução que dispõe sobre o Regimento Interno do Sistema de 

Bibliotecas da Unilab. Processo nº 23282.012430/2017-15. Relator: Antônio Vieira da 

Silva Filho. 

X. Proposta de Resolução que dispõe sobre a criação de órgão complementar, vinculado 

ao Instituto de Humanidades e Letras, denominado NUDOC – Núcleo de 

Documentação Cultural Ladeísse Silveira. Processo n° 23282.003702/2018-11. 

Relator: Antônio Vieira da Silva Filho. 

XI.  Proposta de Resolução que dispõe sobre a estrutura de funcionamento do Instituto de 

Educação a Distância da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-

Brasileira – Unilab. Processo nº 23282.005822/2018-98. Relatora: Maria Cristiane 

Martins de Souza. 
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XII.  Apresentação dos resultados do trabalho da comissão instituída pela Portaria GR Nº 

597 de 29 de maio de 2018 – “Comissão responsável por reavaliar a vinculação dos 

cursos de Graduação e Pós-Graduação da Unilab. ” Relator: George Leite Mamede. 

XIII.  Eleições para as Comissões Permanentes do Conselho Universitário:  

a. Comissão de Orçamento, Contas e Patrimônio; 

b. Comissão de Legislação e Recursos Administrativos. 

 

 

 

 

Profa. Lorita Marlena Freitag Pagliuca 
Vice-Reitora, no exercício da Presidência do Conselho Universitário 

 


